
INDICAÇÃO Nº 
3910
, DE 2013

Nos termos do disposto no artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine as ações necessárias, no âmbito da Secretaria de Logísitca e Transportes, visando a construção de uma passarela de pedestres sobre a SP 294 (Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros), nas proximidades do trevo principal de Adamantina, ligando a Rua General Carneiro, no Parque do Sol, à Avenida XV de Novembro, na Vila Jamil de Lima.

JUSTIFICATIVA

É intenso o fluxo de pessoas entre o Parque do Sol e a Vila Jamil de Lima, dois bairros de Adamantina separados pela SP 294. Trabalhadores e, principalmente, crianças em idade escolar, vêem-se obrigados a atravessar a rodovia, com grande risco.

Tem havido aumento dos acidentes, inclusive com vítimas fatais.

Com a expansão dos bairros do lado oposto à região central da cidade, cresce a probabilidade de acidentes. Vê-se, portanto, que é urgente que o Poder Público adote providências para a segurança dos pedestres e também, evidentemente, dos que trafegam pela rodovia.

Daí a necessidade da medida proposta na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Reinaldo Alguz
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